
Prefei

vencedora.

assinatura do contrato

tura Munici al de llha Comp rida
Estância Balneária

Pelo presente contrato' de um lado' a PREFETTURA MUNICIPAL DE ILIIA

CoMpRrDA, Entidade *oo',"|]'ii ."rn. *'ôN-PJ7úF n" 64.017.87210053-07. sediada na Av'

Beira Mar. no I 1.000, e"r"ta'io"ilt' R;;;' ;;;t ü'nicípio de llha Comprida' Estado de Sào

Paulo. representada. neste "t""rtl" 
É'"itit" Municipal' o §enhor oÉclo 'losÉ VENTURA'

doravante denominada '"no'tlit"nt'"'?ôNiiioiÁ'üir 
e de outro lado' a empresa RBS

sERvIÇos TERCEIRIzADõ§'-'i»n'sox nIs'as - ME' inscrita no CNPJ/MF sob o no

09.478.853/0001-08, inscrição ;" J'";;;;; "' 3st23228.793' sediada na Rua Vicki' n' 390' no

Balneário Monre Carlo. ,"u""i,1r.*liili. ittu Co*ptiaa. Estado {9 Sio eautl'- 
it":l:., 1'

represenrada pelo Senhor a»llàôx hlgAS. brasileiro. :enarado iudicialmente' proprlclarro'

nortador da cedula de raentiaa"alíc'";li.i+o.zoo-x/ssPiaÉ. inscrito no cPF/MF sob o n"

jgs.toz.zre-oz, residente t aã*ltiiãa" na Rua Dona.Ana Cândida Sandoral Trigo' n" 3l

bairro canto do Morro. "" 
M;;i:;;;;.'ürup.. euuao de São Paulo. doravante denominada

,*pi"i"."LõoNinarnpe, teÍn entre silL'sto e acordado o seguinte:

TERNIO DE ôoxrna'ro QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PRBFEITURA MUNICIPAL DE

ILHA COMPRIDA E A EMPRESA RBS

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS ÀDILSON

RIBAS ME., PARA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE VALAS.

equipamentos e mão de

l.l.- Por este lnstrumento de Contrato' a CONTRATADA foi julgatla vencedora t tt u9lllu o

fornecer e instalar no ro"ur u 
'ãii"o]t"uoo 

páu ôoNrne'reNÍe'' a execuçào dos serviços de

Limoeza de valas e Rerirada i"r"ú"i.ii"i., nos locais indicados nas planilhas orçamentarras'

neste Municipio de llha Compii"d"a,'tr"a" ã. Sa" Paulo, devendo os sàrviços ser prestados de

conformidade com as planilhas'.ú;;;;;"1" ótvisão iécnica de proretos e Engenharia desta

Municipalidade que integram o Edital de Liiitação - Convite n" 053/2013'

1.2.- Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância aos Projetos' às Normas e

especificações técnicas fornecidu" trn 
"onfo*idade 

com as condições do Edital e da proposta

1.3.- Caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os materlars'

oí* n"."rrariot à perfeita execução dos serviços elencados'

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada p91^nreeo Clobal' de

acordo com a proposta de preços àa coNTRATÀDA constante do Convite nu 053/2013'

2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 60 (sessenta)

dias, devendo a CONTRATADÀ realizar os serviços constantes na planilha' a partir da data de

Avenida Beira Mat, n" 11,000' Baltt' Men Rectrttto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
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Prefeitura Munici al de llhn
Estancia Balneária

3.1.- Pela execução dos serviços objeto- deste conlrato' a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o preço de nC z'+S (bois ieais e quarenlâ e oito centavos)' por metro

el'etivamente executado' '""'it 
'p'"àãsia de Preços da CoNTRAI ADA' que laz paíe

integrante do presente instrumento'

3.2.- O valor toral do presente contrato para ex::ujâo dos serviÇos objeto deste termo

de contrato, de acordo '"' o'"*í; ^;;''"';;;;;;; 
l' ns 

'rzJõ'lo 
(serÉxu E rRÉs MIL'

sETECENTos n, rruxra nioii r quant'xrA cENTAvos)'

4.1.- AspranirhasdeMedições:'lt:'r1!::i1i:i'JffiTX§'i"t3)Jf#i'ââ:
iràr a..uau etapa. e serão previamente conferidas' revlsadas e

ffi;;il; ilgenheiro designado para a fiscalizaçào'

4.2,- A planilha apresentada' após a sua aceitação' será enviada à Contabilidade

Municipal. juntamente com ' ;'*ifi 
,l-;ffi""j' p*t ttuúãiaçao do empenho' para posterior

pagamento.

5.1.- O preço contratado permanecerá 6xe's^iç1s3iustável pelo prazo de 12 (doze)

meses. coníorme determinação "ffi;J;;i;i;;a'gso' 
at 27 0í 19e4' oir outro diploma legal que

vier a complementá-la' altera-tá-ou sucedê-la Após esse' prazo''o mesmo poderá ser reajustado

pela variaçâo dos indices dt üã" üõ;^'-- "luto'io 
de custos de construção - Sào Paulo 

7
Editora PINI.. /

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias' a contai' d

ã*u d. urrinu,u.u do Termo de Contrato \

e

td

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsahilidade Dor lodo o equipame

materiar necessário à execuçào â:ffiü;' ü"*," n!y-1;[':1".ffi:::Iti:-â1".' 
"']";;j;;';;;;;t", trabalhistas' previdenciários' fi scais e comert

ii"iait tou.. o objeto do presente contrato'

nto e

usive
ama

parágrafo unico: ,A 'l''Tlf}:'i ^:3*::HXilâRt ^'il-i?l"j",llí""lli"'i'li'iliestabãlecidos nesta cláusula - 11

:il;il;;,;em poderá onerar o objeto deste contrato'

Avenida Beirt Ma,, ,,. , ,.0!*Í;,!i;,y;,iffi;,:::;;;:lÍ,.:fy;.t::*" - cEP: 11e25'000

Conryrida

CLÁI]SIJLA V. DO REA



Pre tura Municipal de llha Com ridçri

7.2.- A CONTRATADA é obrigada a reparar' -corrigir' 
remover' T,":.i:l::]:":"

substituir, às suas expensas no total ou tln puttt, o objeto do contrato em que se verltlcarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados'

7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

.ONTRATANTE ou a terceiros, decon.n,. aà sua culpa ou dolo na execução deste contrato, nâo

excluindo ou reduzindo .rru ,"rfoituUifidade a fiscalização. e acompanhamento exercido pelo

ô.t""à"i. O" CONfR,qraNf'f , mencionado na cláusula oitava - item 8 l'

RATADA se obriga a operar os equipamentos com 
, 

pessoal

todas as despesas com manutençào dos áquipamentos' combustível'

,iunrpon., aiirnentação e estadia de seu pessoal' impostos e taxas

EsÍancia Balneária

7.4.. A CONT
especializado, arcando. com

salários, encargos soclals,

incidentes sobre o objeto deste contrato

sujeita as seguintes multas:

a)5%(cincoporcento)dovalordocontratoreajustado,pordesatendimentodequalquerdesuas
cláusulas:

7.5,- A CONTRATADA se obriga a fornecer.todos os equipamentos de proteção

necessários à perfeita execução dos serviços'-bem como' adotar nrocedimento de segurança que

s.aranlam a integridade risica doJseus t'f i"guaot' responsabilàando-se por eventual acidente

ãffi. ..]'[;"ü, 
" 
t"i"i o'rante a exec;ção da obra' obleto desta contratação'

7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo

estabelecido na cláusula segunda, item 2 2' deste instrumento'

1,7.- A CONTRATADA se obriga' no término de cada etapa dos serviços' a limpeza

total da área para o recebimento provisório'

7.8.- A CONTRATADA será representada' durante a execução do contrato' pelo

senhor Adilson Ribas, na qualidade de seu preposto, especialmente designado para esse fim'

aceito pela CONTRATANTE'

8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representantà' da

CONTRATANTE, especialmen"te-"de;ü;"d"* útt Éste fi*' sendo o Senhor Juraci Brito'de

t

8.2.- osrecursos.financeirosparaoatendimentoTJ:j;:_::,::ff:Til"""j:U1"
ir-ou"ni"nt"., do Orçamento Vigente, estando alocados na dotaç

9.1.- No caso da inadimplência parcial 
. 
ou total do presente contÍato' a

CoNTRATADA sem prejuízo d;;;;;"ii;"á", estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estará

Avettirh Beira Mar, n' 11,000, Baln' Men Rectnto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-000
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b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos

serviços ou término das etapas previstas'

g,2.-ACONTRAI'ADApoderáaceitar'aseucritério'asjustificativasapresentadas
para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento'

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem q". 
" SOI-]R|IANTE 

rescinda

unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de junho de I 993 '

10.f.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 1ellsã.o'. 
co,m as

conseqüências previstas n"rt..oni.uto " 
a;uelas constantes da Lei no 8'666' de 2l dejunho de

1993.

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das

t ipãi.r.. previstas no artigo ZS' du'l-"i no 8'666193, observado o disposto no artigo 79 da

mencionada Lei.

CLAUSULA XI . DO RECEB

l1.l - Após a conclusão dos serviços estes serão recebidos pelo Engenheiro llt:i1:lilt"t^::::tt"
designado, mediante apresentagão da Nota Fiscal, que contemple a execução total oos servlços'

durante o resPectivo mês;

11.2,- A Divisão Técnica de Engenharia, deverá comprovar a adequação do objeto aos termos

contratuais.

fica sujeita a emPresa

12.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite n" 053/2013'

bem como a proposta de preços da CONTRATADA

14.1,- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8 666' de 2l de.junho

â"'iôq:, ure, das dámais disposiçáes Iega'is pertinentes, aplicáveis. inclusive. aos casos omissos.

11.3 .- Em não estando de acordo a execução, a contratada ficará obrigada' a refazer a sua custa'

as substituições e reparações reclamadas em consequência de vícios porventura existentes! sempfe

;;;;j;i;; d" responsabilidade civil pela toiid"' " segurança dos serviços' 
. 
nem ético-

pr"nrlior"f pela perfàita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei, a que

\t

I

Pre.feitura lvÍunicipal de llha Comprida
Estôncia Balneária

Avenitlu Beira MaÍ, n" I1.000, Bttln' Mett Recanío - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000
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Prefe itu ra Municipal de llhs Com ridn
Estância Balneária

15.1.-
(SETENTA E
CENTAVOS).

TESTEMUNH

Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente 
"oltTlo-: 

valor de 73'730'40

TnÊs ltrr,, sETECENl'os n imNrl REAIS E QUARENTA

16.1.- As partes elegem o foro da Comarca de lguape' com renúncia de qualquer outro'

por mais privilegiado qr" ,".;u pt"ii']ãit q'"'q"t q"'iott 'luditiuit ou extrajudiciais oriundas

deste contrato.

E, PoÍ estarem de acordo' su

presença das duas teitemunhas abaixo nomead

Ilha ComPrida'

m o Dresente contrato em 03 (três) vias' na

o Íim de produzir rodos os eleitos legais

Julho de 2013.

DECIO É'vnirruna
P Municipal

Z
RBS - SERVI CEIRIZADOS

ADILSO RIBAS - ME
ratadaCo

t1lr

I

.pa
cre

Avenida Beira Mttr, n" 11'000, Bttln' Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-000
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